
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

PLANO DE TRABALHO DO 2º TERMO ADITIVO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 71/2020 - SMDRU/SUDAM

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

João Mendes da Rocha Neto

CPF: xxx.185.537-xx

Secretário Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, substituto

Portaria nº 1.184, de 15 de abril de 2024, publicada no DOU, em 16 de abril de 2024, Portaria MIDR n° 263 e Portaria nº 2.305, de 28 de junho de 2024,
publicada no DOU, em 02 de julho de 2024

b) UG SIAFI

530023 - Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada Responsável

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
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Autoridade Competente: Paulo Roberto Galvão da Rocha

CPF: xxx.397.555-xx

Cargo: Superintendente do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

Portaria nº 2.424 de 10 de maio de 2023, publicada no DOU de 10 de maio de 2023.

b) UG SIAFI 

533013 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM

3. OBJETO:

2º Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada nº 71/2020 visando a prorrogar a vigência do Termo por mais 12 (doze) meses, passando de
25/09/2025 para 25/09/2026.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED

Pavimentação de Rodovia.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO 2º TERMO ADITIVO:

á a necessidade de prorrogação do TED nº 71/2020- SMDRU/SUDAM, pois o convênio nº 906597/2020 do ano de 2020, referente a Pavimentação
de vias públicas - BR-210/RR (pavimentação do trecho da BR-210/RR (entre a sede de Caroebe e a Vila de Entre Rios), celebrado com Governo do
Estado de Roraima, ainda está na fase inicial de execução com 11% de execução financeira, tendo sido repassada a primeira das cinco parcelas
previstas no plano de trabalho do instrumento.

Neste sentido, considerando o saldo a liberar do presente TED, solicita-se a prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses e a alteração no
cronograma de desembolso.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública federal?

(x ) Sim
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(    ) Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A forma de execução de créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

(    ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

(    ) Contratação de Particulares, observadas as normas para contratos da administração pública

(   x  ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades
privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

Justificativa:

Seção VIII Da execução Art. 16. A execução de programas, de projetos e de atividades será realizada nos termos estabelecidos no TED, observado o
plano de trabalho e a classificação funcional programática.

§ 1º Caso seja expressamente previsto no TED, poderá haver subdescentralização entre a unidade descentralizada e outro órgão ou entidade da
administração pública federal, hipótese em que a unidade responsável pela execução observará as regras estabelecidas no TED.

§ 2º Nas hipóteses de subdescentralização dos créditos orçamentários, a delegação de competência prevista no parágrafo único do art.1º fica estendida às
unidades responsáveis pela execução nal dos créditos orçamentários descentralizados.

§ 3º A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados será expressamente prevista no TED e observará as características da ação
orçamentária constantes do cadastro de ações, disponível no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento -SIOP, e poderá ser:

I - direta, por meio da utilização da força de trabalho da unidade descentralizada;

II - por meio da contratação de particulares, observadas as normas para licitações e contratos da administração pública; ou

III - descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos, entidades
privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

§ 4º Na execução descentralizada de que trata o inciso III do § 3º, a unidade descentralizada poderá celebrar convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela
Lei nº 8.958, de 1994, observada a legislação aplicável a cada PO de ajuste e mediante previsão expressa no TED.

§ 5º A contratação de particulares e a execução descentralizada de que tratam os § 3º e § 4º não descaracterizam a capacidade técnica da unidade
descentralizada e não afasta a necessidade de observação dos atos normativos que tratam dos respectivos instrumentos jurídicos de contratação ou de
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execução descentralizada.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8º, § 2º)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do objeto do TED?

(  ) Sim

( X  ) Não

Não haverá custos operacionais

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário
(R$) Valor Total (R$) Início Fim

Meta 1 Pavimentação de vias públicas km 40km 1.250.000,00 50.000.000,00 25/09/2020 25/09/2026
Produto 1  Pavimentação de vias públicas km 40km 1.250.000,00 50.000.000,00 N/A N/A

TOTAL 50.000.000,00    
 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MÊS/ANO VALOR (R$)
Agosto/2023 10.000.000,00
Julho/2025 10.000.000,00
Outubro/2025 10.000.000,00
Janeiro/2026 10.000.000,00
Abril/2026 10.000.000,00

TOTAL 50.000.000,00
 
11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD
CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

44.30.42 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS (AUXÍLIOS) Não 50.000.000,00
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12.  PROPOSIÇÃO

 
 
 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente de Desenvolvimento da Amazônia

(Assinatura Eletrônica)
13.  APROVAÇÃO
 
       

 
João Mendes da Rocha Neto

Secretário Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial, substituto
(Assinatura Eletrônica)

Documento assinado eletronicamente por João Mendes da Rocha Neto, Secretário(a) Substituto(a), em 14/08/2025, às 14:50, com fundamento no art. 4º, §
3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO GALVAO DA ROCHA, Usuário Externo, em 14/08/2025, às 17:50, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6023403 e o código CRC 41C043CA.
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